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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 

DECRETO N 003/2014 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais, e; 

CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal n° 3.995 de 18 de 

dezembro de 2013; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Umuarama, aprovado pela Lei Municipal n°3.995, 
de 18 de dezembro de 2013, no valor de R$ 5.902,á (cinco mil, novecentos e dois 
reais e vinte e seis centavos), para atenderá programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior, igual importância, proveniente de Superávit Financeiro apurado no 

- Balanço Patrimonial no exercício de 2013, relativo à fonte de recursos 905 - 
Banheiro - Parque de Exposição no valor de R$ 5.113,62 (cinco mil, cento e treze 
reais e sessenta e dois centavos) e relativo à fonte de recursos 337 - Reforma un. 
bfiSica de saúde Jardim S. Cristóvão no valor de R$ 788,64 (setecentos e oitenta e 
oito reais e sessenta e quatro centavos), conforme indicado no Anexo II. 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de ja 	• 2014. 

ANDRÉ LUIS BESPA EZ CORRÊA 
Secretário Municipal de Fazenda 
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ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N°003 DE 10/01/2014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

22.- ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

ONAC:‘z :r.: ‘,ATIVIDADE/PROJETWOR.,ESPECIA~ :DOTAÇÃO ,ti,Lt- 	--fk 	NATUREZA‘DAtESPESX4frS; £i4 FONTE U.criVALORJZ?•-,', 

)00.0.006 

)00.0.006 

Despesas 	com 	Devolução/Restituição 	de 

Saldos de Convénios e Congêneres 
Despesas 	com 	Devolução/Restituição 	de 
Saldos de Convênios e Conpéneres 

0652 

0653 

INDENIZAÇÕES 	E 
3.3.20.93.00.00 RESTITUIÇÕES 

INDENIZAÇÕES 	E 
3.3.20.93.00.00 RESTITUIÇÕES 

- 	 -nen 

00905 

00337' 
i.nri...- 

RS 	5.113,62 

Rb 	788,64 
.....- 	e•ann ,i4 .i 

' 

"sixxsarriTOTAlziGERAL- 	.‘"itiis,e4t,:;:-.;,4;a--..,:•::- '°-± ,.4 /4,f•ty•-",' 
	 5.902,26 • 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N°003 DE 10/01/2014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
EM 31/12/2013 

N TRATIVO DO SUPERAVIT FINANCEIRO 

t;DESCRIO4YDASJEONTESICEREC9BSOS ATIVOt.FINANÇEIK0)7-„, 
z2,SURERAVITiEINANCEIRW: 

•
Jr T-°".'"°•—aPASSIVOMNANCEIRO T 	 ., 
n 	tkr,Ws:tgh.é-,-: 40 -",\'':--a VSC.f.onteJli:'Xèdrt' Valor, 

Parque de Exposição 5.113,62 0,00 905 	 5.113.62 
Valor utilizadoyelo Decreto no 003/2014 905 	 5.113,62 

Saldo atual 

in básica de saúde Jardim S Cristovão 	 788,64 1 	 0,00 337 	 788,64 
Valor utilizado pelo Decreto n°003/2014 337 	 788,64 

Saldo atual - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA te», 
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 
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